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. ~rt. J 0 • :f~ça·'.declarada a J.nextglbilidade de llci~çãó · para ·c;:ontratação , ~e ~· 
'.Show. artístk:ó, Bandas .. ;e SétvlçO,s -'de músi~os a ~r a.presentado nesta ·; .. ·_. 
ci~ade. :1 . . · '. : .'> •. - ·. · " ·" .. 

. . . . . .. l 1 . . . ' ~. ~ . \~ ,. • . ' . . 

Arí:. :io~ .· ~arà a tontratação da despesa: enumerada no artlgç) .~nt~dor., i ; ' 

• .' •• _ '.' ' • ' ·- • • ·' • • •' . , : ·: • -J :· . 1 .. .· / , • 

·deverá ser effi!tua~~· ju11~0 .ao~ ~enhores: · t;:dmar qnvelra · .d~s ·santos; , ·--
àsànlldes Bispo Alves; Reginaldo Neto ·xavier Mont~lro; Mártlo; das; oo~s. : 
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·o PREfEtro· M~iqPAL. DE :ÃilRÀIAs, n·o·~ ~sQ ·dé .s~s. átrib~~ qu·e · · . ' 
·. · · lhe confere o · Art,lgc>' 70; . Inciso ·.vu, da ·Lei ./Orgânica .Municipà1 .ç/c con,. os . 
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. ;·~.-·k· ~: . . 1.994, . . . ' . . . . ' ,,. . 

i~~ W; ·: · · ,co~D.ÉRAl~o<) .· que ·· ~ · ·car:ta <:. Conv1te. -~·112.011 '. ~stoü · ... ciese~i" .' 
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DÉCRETO. MUNICIPAL N°. 031/202:1 •. 
• ! _ • ' •. ' . . 

• 
1 

• • "Dispõe ·sÓb-re Inexiglbilldade d~ Jkltaçlo* 
~ "' ... ' - ' '. .. .. ' ,,. ' ~: - : ' ' . ~ 

o PREFEITO MllNICIPAL D-= ARRAI45, n.o uso de. s_uas atribuiç"ões que 
lhe confere o -Artigo 70,. lncisQ VU, da .Lei Orgân1ca Munidpal e/e cornos 
Artigos'6º lnciso1'II; .. Artigo 25 Iné:lso IJ,· da Lei Fedéral hº. a·.666 de ·21 de 
Junho de 1.993,· atualizada. peta .. tei Federal no. 8.883 de 08 de Junho de· . . . , ' ; . 
1. 994, . . . ' . . . . , ' í 

1 
' 

. l 

. . . . ~ . . ·- : 
.CONSIDERANDO que .a cqntrataçao' de profissional do setor artístico é 

. - . :Personalíssima, que Inclusive é caso. de. inexigibUldade· de ·Jtcitação; 

1 

1 

. ( . 

···-'· 

. ' 

. '. :. ' . . 

~ . 

. , 

.. .... 
l , ·~"" . 

.. 

.. 
· DECRETA: . . ' . 

• . .• 1· ' • •• 

Art. ·l°~ Fica declarada a lhe~~ibilidade ..de J.icl~~o .para contratação de. 
show ~rtístico, a ~er. apresentádQ nesta cidade. · .· · · · :· , .. · · . . 
Art. '2º~ Para a cootratação. dà. despesa enumerad~ no artigo anterior, 

.. deverá ser efetúàda junto ·ao:. Senhor Edmar Oliveira dQ5 .. Sant6s; 
. r , ' . . . \ . • ' 

· Art. 30. ·Este Decreto entrará em· vigor-o~ data de sua publicação. 
' ' . • ~ . . . I . .._, , 

. , REG~STRE-SE. P~BUQUE~SEi CUMPR!\-SE. . ' 

. Gabinete. do Prefeito ·Municipal, ern · Arra,ias. - ·TO, aos' 27 _de 
· oútobró de i2011. 
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' / 

' . 

'. 

.. \ 

\ ' 

ANTÕNIO WAGN 
Prefeito M 

' ' 

/ 

.• 
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' 
NTIL 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 018/2011. 

ºDispõe sobre Inexigibilidade de licitação" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARRAIAS, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Artigo 70, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal c/c com os 
Artigos 6° Inciso II, Artigo 25 Inciso II, da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de 
Junho de 1.993, atualizada pela Lei Federal nº. 8.883 de 08 de Junho de 
1.994, 

CONSIDERANDO a tradição comemorativa do aniversário da cidade de 
Arraias, que ocorrerá no dia 01.08.2011; 

ft CONSIDERANDO que todos os anos a população participa ativamente das 
comemorações; 
CONSIDERANDO que o município deve implementar a cultura e lazer, por 
disposição expressa da Constituição Federal. 
CONSIDERANDO que a contratação de profissional do setor artístico é 
personalíssima, que inclusive é caso de inexigibilidade de licitação; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica declarada a inexigibilidade de licitação para contratação de 
show artístico a ser apresentado na data do aniversário da cidade. 

Art. 2°. Para a contratação da despesa enumerada no artigo anterior, 
deverá ser efetuada junto à empresa EJL PRODUÇÕES LTDA ME" [BANDA 
NASHVILLE], CNPJ nº. 12.196.114/0001-38, com sede na Rua Dinamarca, 

9 QD 104 L. 14, Jardim Europa, Goiânia·GO; 

Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBUQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em Arraias - TO, aos 26 de julho 
de 2011. 

ANTÔNIO WA 
Prefeito 

Rua Cel. Otávio Magalhães, 01 , 1º andar, Centro, CEP: 77330-000, ARRAIAS-TOCANTINS. 
Fone: (63) 3653-1370 I Fax: (63) 3653-1451 
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DECRETO MUNICIPAL N°.004-A/2011. 

"Dispõe sobre lnexigibilidade de 
licitação" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARRAIAS, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Artigo 70, inciso VII, da Lei Orgânica 
Municipal c/c com os Artigos 6º Inciso II, Artigo 25 Inciso II, da Lei 
Federal nº. 8.666 de 21 de Junho de 1.993, atualizada pela Lei 
Federal nº. 8.883 de 08 de Junho de 1.994, 

CONSIDERANDO a tradição comemorativa do aniversário da cidade 
de Arraias, que ocorrerá no dia 01.08.2011; 

CONSIDERANDO que todos os anos a população participa 
ativamente das comemorações; 
CONSIDERANDO que o município deve implementar a cultura e 
lazer, por disposição expressa da Constituição Federal. 
CONSIDERANDO que a contratação de profissional do setor artístico 
é personalíssima, que inclusive é caso de inexigibilidade de licitação; 

DECRETA: 

Art. 10. Fica declarada a inexigibilidade de licitação para 
contratação de show artístico a ser apresentado na data do 
aniversário da cidade. 

Art. 2º. Para a contratação da despesa enumerada no artigo 
anterior, deverá ser efetuada junto a: Banda Roger e Leo, Banda 
Impacto do Pagode, Chiquinho Chocolate e Banda, Alessandro P. 
Oliveira, Francisco S. Pereira, Nelson Silva, Luiz Roberto Pazinato, 
Rodrigo C. Batista e Pedro Henrique M. França. 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Mun~icipal, em Arraias - TO, aos 26 de 
julho de 2011. 

\ 

"' 
' 

ANTÔNIO WAGNE 8 BOSA GENTIL 
Prefeito Municipal 

Rua Cel. Otâvio Magalhães, 01, 1 º andar, Centro, CEP: 77330-000, ARRAIAS - TOCANTINS. 
Fone: (63) 3653-1370 I Fax: (63) 3653-1451 
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DECRETO MUNICIPAL N°. 003-A/2011. 

"Dispõe sobre Inexigibilidade de 
licitação" 

o PREFEITO MUNICIPAL DE ARRAIAS, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Artigo 70, inciso VII, da Lei Orgânica 
Municipal c/c com os Artigos 6º Inciso II, Artigo 25 Inciso II, da Lei 
Federal nº. 8.666 de 21 de Junho de 1.993, atualizada pela Lei 
Federal nº. 8.883 de 08 de Junho de 1.994, 

CONSIDERANDO a tradição comemorativa do Dias das Mães; 

CONSIDERANDO que todos os anos a população participa 
ativamente das comemorações; 
CONSIDERANDO que o município deve implementar a cultura e 
lazer, por disposição expressa da Constituição Federal. 
CONSIDERANDO que a contratação de profissional do setor artístico 
é personalíssima, que inclusive é caso de inexigibilidade de licitação; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica declarada a inexigibilidade de licitação para 
contratação de show artístico a ser apresentado na data 
comemorativa dos Dias das Mães na cidade. 

Art. 2°. Para a contratação da despesa enumerada no artigo 
anterior, deverá ser efetuada junto à empresa "TERRA BRASIL 
PROMOÇÕES E EVENTOS"[BANDA MARCOS&FELIPE], CNPJ n°. 
05.260.040./0001-96, com sede na Rua Rodolfo Mikaik Ghanan, nº 
1120, Vila Industrial, Anápolis-GO; 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em Arraias - TO, aos 04 de 
maio de 2011. 

\ 

ANTÔNIO WAGNE OSA GENTIL 
Prefeito 'Mu icipal 

Rua Cel. Otávio Magalhães, 01, 1 º andar, Centro, CEP: 77330-000, ARRAIAS - TOCANTINS. 
Fone: (63) 3653-1370 I Fax: {63) 3653-1451 
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DECRETO MUNICIPAL N°. 002-A/2011. 

"Dispõe sobre Inexigibilidade de licitação" 

o PREFEITO MUNICIPAL DE ARRAIAS, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Artigo 70, Inciso VII, da Lei Orgânica Municipal c/c com os 
Artigos 6º Inciso II, Artigo 25 Inciso II, da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de 
Junho de 1.993, atualizada pela Lei Federal nº. 8.883 de 08 de Junho de 
1.994, 

CONSIDERANDO a tradição comemorativa do Carnaval da cidade de 
Arraias, que ocorrerá nos dias 04, 05, 06, 07 e 08/03/2011; 

CONSIDERANDO que todos os anos a população participa ativamente do 
Carnaval arraiano; 
CONSIDERANDO que o município deve implementar a cultura e lazer, por 
disposição expressa da Constituição Federal. 
CONSIDERANDO que a contratação de profissional do setor artístico é 
personalíssima, que inclusive é caso de inexigibilidade de licitação; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica declarada a inexlgibilidade de licitação para contratação de 
show artístico, bandas e serviços de músico a ser apresentado no período 
do Carnaval da cidade. 

Art. 2°. Para a contratação da despesa enumerada no artigo anterior, 
deverá ser efetuada junto à: Banda "Mil Wolts", Toinho&Cia, Tony Moreno, 
Banda Impactus, Serviços de músico e José Edilson do Nascimento ; 

Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBUQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em Arraias - TO, aos 03 de março 
de 2011. 

ANTÕNIOW 
Prefeit 

Rua Cel. Otávio Magalhães, 01 , 1 º andar, Centro, CEP: 77330-000, ARRAIAS - TOCANTINS. 
Fone: (63) 3653-1370/ Fax: (63) 3653-1451 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO· 
' ' 

DECRETO N'>OOf-E/2011 
. . . . J 

Arraias - TO, 03 de janeiro de 2011. 

·••0ec1a.-a 1.Xlgfvel d8 procadlm8~to l..~ttatórlo 
para·· aquiaiçio dé hospedagem • dà · outraS 

provld.enc;laL" ' ' 

. O PREFEITO MUNICIPAL DE. ARRAtAS, Estado do 

T ocarrtnte, no uso das atribuiÇoes que lhe são cónferidas pelO ·art. 25~ da ·Lei nº 
. " "".° • . • . 

8.666193 de 21 de junho de· 1993 e, particularmente. ,. 

, CON$1DERANOO que esta Prefeiturà Muniçipal. necessita · 
. ' .r . . ' 

dé aqUisição cde hospedagem· destinados a manutenÇao da' Seere~ria ·c1e· 

Produção, lnd~bia e Çomércio,. Meio Ambie~te, Deáenvolvimehto _,Urbano e 

. Cultura e outras que assim ~ssitarem; 

· CONSIDERA~OO que nesta cidade de Arraias,• ·só. :.tem 

eáta empresa qu~ trabalha com· serviços de hospedagem; , 
- _.;. . . .. • . 

CONSIDERANDO ·que a cidade vizinha fica em tomo de. 

25 km de distancia, o ,que to_mairia- oneroso para :aq1.r1isição de serviços de 
. . ~ . - . . - . , · ' · ' . ' / ~ 

hospedagem a este município; 
' - ' . ' '· 

CONSIDE~DO que consta ~o •capur do artigo 25, e 

ainda o .inciso ·1· do mesmo artigo, todos da Lei Feder111nº8~666193, de·21 de . · 

junho de' 1993 e ~uas modificações posteriores. 

Rua Cel. Otávio Magalhães, 01 - 1 • andar - Centro 
CEP:77330-000 . 
ARRAIAS -TOCANTINS 

Fone: (63) 3 6531370 
Fax: (63) 3 653 1451 

.. -
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SECRET AlUA MUNI CIP~ DE ADMINISTRAÇÃO _ 

DECRETA: . 

,· 

· Art. · 1° - Fica . dedárado inexigtvet de ·- procedimento· 

ticitat6rio em faée ·de expÔsição acima para a ·. aquisição de · &e~iços de 
. ' . . . .. ' 

. hoSpedagein .á e8te' municlpio; 

Parigrafo ÚnJco - fica autorizada. a · contrat.lçlo da 

_referida desf>e$8_ com a:. empresa HAVARJ ·HOTEL - razão social: _ELÉNA . . . . . , . 

CÃNDIDA DA -FONSECA, sediada nesta cidade. df:3 Arraias (Tp), para o 

exercfcio de 2011. 

Arl , ~ - . ESte ·decráto entra em vig'or na ·data '«te -sua 

. pu~licação. _ 

. ~· .. · 

RegiStre-se. Publique-se: Cun:ipra-se. ·· .. 
GABINETE po . PREFEITO MUNICIPAL DE: ARRAIÀS, 

aos 03(três) dias do mês de janeiro de 2011 .. 

R.~~. ()tjvjo ~a1~.01-1·andar-Cenfro· ' 
CEP: n330-000 
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SECREtARIAMUNICii>AL DE.ADMINISTRAÇÃO 

··DECRETA: 

' . ,. 
' . 

, Art.- 1° - ·Fica declarado inexigfvel de procedimento 

·· ... licltatório em f~ce· de exposição acima para a aquisiçãó .de·refeição .a.este 
·, ' .. . -' - ' . .. . -.' , ,• . ' 

município; ... . 

• 
Parágrafo -Único· ~ · Fica àuto!'izada a cóntratação da 

: reterida,~espesa .. ~m a empresa pÇP,11 KAIQUE Res~"ra~te e l.an~h.onéte- " . 

razão ~oclal: .. ~QRGE MENDES DE OLIVEIRA,· ·sediada .nesta cid~de de Arraias 
• . : ."' L I • ,~/ . , ;, . 

(TO), para o exetc{cio. de 2011 .. 

publicação. 

Árt. 2° - Éste decreto entra em vigor na . data de su~ 
..,. 
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CNPJ-01 .125.780/0001-89 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº001-B /2011 
Arraias - TO, 03 de janeiro de 2011. 

11Declara inexigível de procedimento Licitatório 

para aquisição de produtos agropecuários e dá 

outras providencias." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARRAIAS, Estado do 

Tocantins, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 25, da Lei nº 

8.666/93 de 21 de junho de 1993 e, particularmente. 

CONSIDERANDO que esta Prefeitura Municipal necessita 

de aquisição de produtos agropecuários destinados a manutenção da 

Secretaria de Produção, Indústria e Comércio, Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Urbano; 

CONSIDERANDO que nesta cidade de Arraias, só tem 

esta empresa que trabalha com produtos agropecuários; 

CONSIDERANDO que a cidade vizinha fica em torno de 

25 km de distância, o que tornaria oneroso para aquisição de produtos 

agropecuários a este município; 

CONSIDERANDO que consta do "caput" do artigo 25, e 

ainda o inciso "I" do mesmo artigo, todos da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993 e suas modificações posteriores. 

Rua Cel. Otávio Magalhães, 01 - 1º andar - Centro 
CEP: 77330-000 
ARRAIAS - TOCANTINS 

Fone: (63) 3 653 1370 
Fax: (63) 3 653 1451 
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CNPJ -01.125. 780/0001 - 89 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETA: 

Art 1º - Fica declarado inexigível de procedimento 

licitatório em face de exposição acima para a aquisição de produtos 

agropecuários a este município; 

Parágrafo Único - Fica autorizada a contratação da 

referida despesa com a empresa AGROTERRA PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS - razão social: CLÁUDIO ALVES DOS SANTOS, sediada 

nesta cidade de Arraias {TO), para o exercício de 2011. 

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARRAIAS, 

aos 03(três) dias do mês de janeiro de 2011 . 

Rua Cel. Otávio Magalhães, 01 - 1 º andar - Centro 
CEP: 77330-000 
ARRAIAS - TOCANTINS 

Fone: (63) 3 653 1370 
Fax: (63) 3 653 1451 
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CNPJ -01.125. 7llOllJ001-llll 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº001-A /2011 
Arraias - TO, 19 de janeiro de 2011. 

"Declara inexigivel de procedimento Licitatório 

para aquisição de combustíveis e lubrificantes e 

dá outras providencias." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARRAIAS, Estado do 

Tocantins, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 25, da Lei nº 

9 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e, particularmente. 

CONSIDERANDO que esta Prefeitura Municipal necessita 

de aquisição de combustíveis e lubrificantes destinados a manutenção de 

veículos e máquinas que prestam serviços a esta municipalidade; 

CONSIDERANDO que nesta cidade de Arraias, só tem um 

Posto de fornecimento de combustfveis registrado e em funcionamento, 

conforme declaração da Coletoria Estadual de Arraias; 

CONSIDERANDO que a cidade vizinha fica em torno de 

25 km de distância, o que tornaria oneroso para aquisição de combustíveis e 

manutenção de veículos e máquinas que prestam serviços a esta 

municipalidade; 

CONSIDERANDO que consta do "caput" do artigo 25, e 

ainda o inciso "I" do mesmo artigo, todos da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993 e suas modificações posteriores. 

Rua Cel. Otávio Magalhães, 01 - 1 º andar - Centro 
CEP: 77330-000 
ARRAIAS - TOCANTINS 

Fone: (63) 3 653 1370 
Fax: (63) 3 653 1451 
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CNPJ - '1'! .125. 7llOI0001 -88 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica declarado inexigfvel de procedimento 

licitatório em face de exposição acima para a aquisição de combustiveis e 

lubrificantes, para veículos e máquinas que prestam serviços a esta 

municipalidade; 

Parágrafo Único - Fica autorizada a contratação da 

referida despesa com a empresa AUTO POSTO JAPÃO - razão social: 

SADAKO MATSUSE, sediada nesta cidade de Arraias (TO), para o exercício 

de 2010. 

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARRAIAS, 

aos 19(dezenove) dias do mês de janeiro de 2011. 

ANTÔNIO WAGN 

Prefeito Municipal 

Rua Cel. Otávio Magalhães. 01 - 1 º andar - Centro 
CEP: 77330-000 

Fone: (63) 3 653 1370 
Fax: (63) 3 653 1451 

ARRAIAS - TOCANTINS 



DECLARACAO 

A empresa AUTO POSTO SENA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.245.335/001-23 sediada a Rodovia TO 050 , declara para os devidos fins que 

não tem condições e nem interesse de participar de licitação para aquisição de 

combustível pelo Município de Arraias/TO, durante o corrente ano. 

Firmo a presente para os devidos fins de direito 

2011. 

, 10 DO 2º OFfC10 
, / Martins do Nascimento· 
3EUÃVITALICIA 
·A OE ARRAIAS • TO .... .,,~·-~ ____ __. 

----
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CNPJ-01.125.780/0001-89 

DECRETO N°0lj2010 Arraias, 23 de Abril de 2010 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARRAIAS, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o dispositivo contido no 
art. 25, III da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
particularmente, 

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de sonorização e show 
artístico no dia 12/06/2010 no Espaço Físico do Sindicato Rural desta cidade e, 
mais a pronta e exclusiva responsabilidade deste ato a cargo do Poder Executivo 

~ Municipal através de seu Prefeito, a quem compete reconhecer a inviabilidade 
de competição para a contratação de profissional de qualquer setor artístico. 

RESOLVE: 

Art. 1° - DECLARAR inexigível a Licitação para a prestação de serviços 
profissionais de sonorização e show artístico no dia 12/06/2010 no Espaço 
Físico do Sindicato Rural a BANDA FORRÓ BOTA RASGADA. 

Art. 2° - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas às disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARRAIAS, aos 23 (vinte e 
três) dias do mês de Abril de 2010. 

ANTÔNIOWA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Rua Cel. Otévio Magalhães, 01 - 1 º andar - Centro 
CEP: 77330-000 
ARRAIAS - TOCANTINS 

Fone: (63) 3 653 1370 
Fax: (63) 3 653 1451 

' 
IL 
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;,IK 
DECRETO N~2010 Arraias, 05 de fevereiro de 2010 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARRAIAS, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o dispositivo contido no 
art. 25, III da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
particularmente, 

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de sonorização e show 
artístico durante o período carnavalesco de 2010 nas principais ruas desta cidade 
e, mais a pronta e exclusiva responsabilidade deste ato a cargo do Poder 

• Executivo Municipal através de seu Prefeito, a quem compete reconhecer a 
inviabilidade de competição para a contratação de profissional de qualquer setor 
artístico. 

RESOLVE: 

Art. 1° DECLARAR inexigível a Licitação para a prestação de serviços 
profissionais de sonorização e show artístico durante o período carnavalesco de 
2010, pelo fato da Banda Musical Arerê da Bahia e Banda Gandaia Bahiana de 
propriedade do Sr. Hélio Amaral Silva por ser consideradas de notória 
especialização no setor artístico e consagradas pela opinião pública. 

Art. 2° O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
't às disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARRAIAS, aos 05 (cinco) 
dias do mês de Fevereiro de 2010. 

ANTÔNIO WA6~lh~;li 
Prefeito Municipal 

Rua Cel. Otávio Magalhães, 01 - 1 º andar - Centro 
CEP: 7733~000 
ARRAIAS - TOCANTINS 

Fone: (63) 3 653 1370 
Fax: (63) 3 653 1451 
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CNPJ - 01.125. 780I0001 - 4111 

DECRETO Nº. 001/2010 Arraias - TO. 04 de janeiro de 201 O. 

"Declara inexigível de procedimento Licitatório 

para aquisição de combustíveis e lubrificantes e 

dá outras providencias." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARRAIAS, Estado do 

Tocantins, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 25, da 

Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e, particularmente. 

CONSIDERANDO que esta Prefeitura Municipal 

necessita de aquisição de combustíveis e lubrificantes destinados a 

manutenção de veículos e máquinas que prestam serviços a esta 

municipalidade; 

CONSIDERANDO que nesta cidade de Arraias, só tem 

um Posto de fornecimento de combustíveis registrado e em 

funcionamento, conforme declaração da Coletoria Estadual de Arraias; 

CONSIDERANDO que a cidade vizinha fica em torno 

de 25 km de distância, o que tornaria oneroso para aquisição de 

combustlveis e manutenção de veículos e máquinas que prestam ri , 
serviços a esta municipalidade; ~-

CONSIDERANDO que consta do "caput" do artigo 25, 

e ainda o inciso "I" do mesmo artigo, todos da Lei Federal nº 8.666/93, de 

21 de junho de 1993 e suas modificações posteriores. 

Rua Gel. Otávio Magalhães, 01 - 1 º andar - Centro 
CEP: 77330-000 
ARRAIAS - TOCANTINS 

Fone: (63) 3 653 1370 
Fax: (63) 3 653 1451 
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CNPJ-01.125.780I0001-89 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica declarado inexigível de procedimento 

licitatório em face de exposição acima para a aquisição de combustíveis 

e lubrificantes, para veículos e máquinas que prestam serviços a esta 

municipalidade; 

Parágrafo Único - Fica autorizada a contratação da 

referida despesa com a empresa AUTO POSTO JAPÃO - razão social: 

SADAKO MATSUSE, sediada nesta cidade de Arraias (TO), para o 

exercício de 201 O. 

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARRAIAS, 

aos 04(quatro) dias do mês de janeiro de 201 O. 
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